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Resolução SAP N° 038/2025, de 05 de maio de 2025

Resolução SAP N° 038/2025

   Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da
Resolução SAP n.º 018/2025, de 12 de março de
2025, republicada em 13 de março de 2025.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Artigo 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo fixado no artigo 4º, da Resolução SAP
n.º 018, de 12 de março de 2025, republicada no Diário Oficial do Estado em 13 de março de 2025,
para a conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho (GT) nela, instituído.

Artigo 2º - Os demais artigos não mencionados, permanecem inalterados.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.

MARCELLO STREIFINGER
Secretário de Estado

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.05.05.1.1.13.1.220.1053748
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


